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Decreto Executivo nº 041/2022

NOMEIA  MEMBROS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
TURISMO-COMTUR DO MUNICÍPIO DE CARATINGA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  Prefeito  Municipal  de  Caratinga,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  em
conformidade  com  as  disposições  dos  Artigos  3º  e  4,  da  Lei  Municipal  nº
2.877/2005 de 20/04/2005 e, 

Considerando a necessidade de atualização dos membros do Conselho Municipal de
Turismo  de  Caratinga-COMTUR,  conforme  solicitação  oriunda  da  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico;

DECRETA

Art. 1º- Ficam designados os seguintes membros titulares e suplentes, para compor
o  CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO-COMTUR do Município de Caratinga,
conforme a representatividade abaixo especificada, gestão 2022 - 2024.

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Titular: Humphrey Lima de Oliveira 
Suplente: Sergio Henrique Silva

Representantes da Secretaria Municipal de Administração

Titular: Dilma Aparecida Gonçalves
Suplente: Gisely Alves Xavier

Departamento Municipal de Turismo

Titular: Roziane do Carmo Albino de Oliveira
Suplente: Andréa Marques de Figueiredo

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Titular: Cristiana Fernandes Costa Damasceno
Suplente: Anarlene Aparecida Rodrigues Lima

Departamento Municipal de Cultura

Titular: Almério Pereira de Matos Filho
Suplente: Rodrigo Xavier de Jesus

Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

Titular: Alcides Leite de Mattos Sobrinho
Suplente: José Corintho Araújo Costa 
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Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

Titular: Alexandre Daladier Pereira
Suplente: José Geraldo Cristino

Representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Serviços
Urbanos

Titular: José Carlos de Souza
Suplente: Thamyris Cristina Marques Ferreira

Representantes da Secretaria Municipal de Obras Públicas

Titular: Cristiane Aparecida de Faria do Val
Suplente: Shayane Kelly Pereira da Silva

Representantes da Associação Comercial e Industrial de Caratinga (ACIC)

Titular: Ricardo Almeida Guimarães
Suplente: Ednilson Soares

Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) de Caratinga

Titular: Sandra Cristina Carli
Suplente: Marcelo Bastos Silva 

Representantes do SINDCOMÉRCIO

Titular: Flávio Lauar Breder
Suplente: Célio Lima Lacerda

Art. 2º- A função de membro do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO- COMTUR é
considerada serviço público relevante e não será remunerada.

Art.  3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Caratinga, 27 de janeiro de 2022.

Welington Moreira de Oliveira.
PREFEITO DE CARATINGA
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL

REURB-S 

PRAZO DE 30 DIAS

O prefeito  Municipal  de Caratinga  -  MG,  no uso de suas atribuições  legais,  FAZ

SABER aos  terceiros  eventualmente interessados  e,  especialmente,  aos  senhores

confinantes  do  núcleo  urbano  Doutor  Eduardo  Hildo  Elias  da  Silva,

matrícula:13.672,  Maria  do  Rosário  Souza  e  Ederson  Martins  Botelho,

matrícula:21.669,  Cleuza  Martins  Barbosa  Silva  e  Waltair  José  da  Silva,

matrícula:29.086,  José  Márcio  Lopes  de  Faria  matrícula:51.587,  Hugo

Marcelo Lourenço da Silva, matrícula: 24.614, Soma BH Empreendimentos

Imobiliários  LTDA,  matrícula:  18.745,  Cleir  José  da  Fonseca,  matricula:

25.899,  Maria  José  Guim  de Sousa,  matrícula:  31.924,  José  Roberto  de

Souza, matrícula: 51.587, Antônio Olímpio da Fonseca, matrícula: 23.199,

Sebastião  Cupertino  Filho  e  Maria  do  Carmo  Xavier,  matrícula:  22.945,

Henrique  Viana  Gomes,  Matrícula:  31.889,  Geraldo  Jacinto  da  Silva,

matrícula: 47.600, José Rodrigues Vieira e Maria Eva Rodrigues, matrícula:

26.658, Guilherme Sant’ana Santos,  matrícula: 22.079, Cleonice Maria da

Fonseca Costa e Marcio Lourenço da Costa, matrícula: 11.868, Flávio Xavier

de Faria e Renata Nunes Ferreira Xavier, matrícula: 35.831, José Hipólito

Cassiano e Hernestina Júlia Cassiano, matrícula: 34620, Heleno Gomes de

Freitas e Lindinalva Maria de Lima Freitas, matrícula 47.198, Cosme Aloisio

de Moura e Eliana de Sousa Ribeiro Moura, matrícula: 22.905, Almerinda da

paz Aleixo, matrícula21.846, Ildo Elias da Silva e Felícia Maria Soares Elias,

matrícula: 21.775, Erly de Assis Teixeira, matrícula: 21.721,  Julia Rodrigues

da  Silva  Ferreira  e  Marcelo  Cláudio  Ferreira,  matrícula:  27.448,Márcio

Fernandes de Oliveira  matrícula 36.161, Sebastião Messias da Silva e Maria

Brasilia Pimentel dos Santos Sousa  matrícula 36.729, Sebastião Leocádio

Dutra  e Lindonor de Freitas Dutra  matrícula 22.420,  que tramita perante o

Município  procedimento  de  regularização  fundiária  urbana  de  interesse  social,

procedimento de n. º 01/2021, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano

informal consolidado no local denominado Doutor Eduardo, sendo que o perímetro

abrangido pela regularização é o seguinte:
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Local:  Núcleo Doutor Eduardo
Perímetro: 2.303,41 m Área: 118.307,06 m²

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.810.661,32m e E
799.002,59m;   situado no limite da Município de Caratinga com o Município de Caratinga; deste,
segue confrontando com  Município  de Caratinga,   com azimute  130°37'18" e distância  de
30,47 m até o vértice  2, de coordenadas  N 7.810.641,48m e  E 799.025,72m;  com azimute
137°55'35" e  distância  de  12,33 m  até  o  vértice  3,  de coordenadas  N 7.810.632,33m e  E
799.033,98m; com azimute 105°58'33" e distância de 5,16 m até o vértice 4, de coordenadas N
7.810.630,91m e E 799.038,94m; com azimute 135°11'27" e distância de 57,33 m até o vértice
5, de coordenadas N 7.810.590,24m e E 799.079,34m; com azimute 147°54'24" e distância de
34,54 m até  o vértice  6,  de coordenadas  N 7.810.560,98m e  E 799.097,69m;  com azimute
159°09'08" e  distância  de  15,40 m  até  o  vértice  7,  de coordenadas  N 7.810.546,59m e  E
799.103,17m; com azimute 163°36'01" e distância de 25,47 m até o vértice 8, de coordenadas N
7.810.522,16m e E 799.110,36m; com azimute 172°30'58" e distância de 20,19 m até o vértice
9, de coordenadas N 7.810.502,14m e E 799.112,99m; com azimute 186°02'12" e distância de
57,53 m até o vértice  10, de coordenadas  N 7.810.444,93m e  E 799.106,94m; com azimute
185°46'55" e distância de  55,19 m até o vértice  11,  de coordenadas  N 7.810.390,02m e  E
799.101,38m; com azimute 185°21'34" e distância de 55,67 m até o vértice 12, de coordenadas
N 7.810.334,59m e  E 799.096,18m;  com azimute  298°42'12" e distância de  102,36 m até o
vértice  13,  de coordenadas  N 7.810.383,75m e  E 799.006,40m;  com azimute  281°43'54" e
distância de 27,98 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.810.389,44m e E 798.979,00m; com
azimute 210°48'09" e distância de 138,36 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.810.270,60m
e  E  798.908,15m;  com  azimute  129°25'03" e  distância  de  26,46 m  até  o  vértice  16,  de
coordenadas N 7.810.253,80m e E 798.928,59m; com azimute 172°01'00" e distância de 34,78
m até o vértice 17, de coordenadas N 7.810.219,36m e E 798.933,42m; com azimute 178°41'41"
e distância de  15,36 m até o vértice  18, de coordenadas  N 7.810.204,00m e  E 798.933,77m;
com  azimute  262°07'39" e  distância  de  9,13 m  até  o  vértice  19,  de  coordenadas  N
7.810.202,75m e E 798.924,73m; com azimute 262°08'05" e distância de 16,22 m até o vértice
20, de coordenadas N 7.810.200,53m e E 798.908,66m; com azimute 285°26'52" e distância de
24,52 m até o vértice  21, de coordenadas  N 7.810.207,06m e  E 798.885,03m; com azimute
292°09'29" e distância de  19,09 m até o vértice  22,  de coordenadas  N 7.810.214,26m e  E
798.867,35m; com azimute 317°59'10" e distância de 12,76 m até o vértice 23, de coordenadas
N 7.810.223,74m e E 798.858,81m; com azimute 318°12'52" e distância de 8,45 m até o vértice
24, de coordenadas N 7.810.230,04m e E 798.853,18m; com azimute 337°48'37" e distância de
14,25 m até o vértice  25, de coordenadas  N 7.810.243,23m e  E 798.847,80m; com azimute
344°40'37" e distância de  19,98 m até o vértice  26,  de coordenadas  N 7.810.262,50m e  E
798.842,52m; com azimute 359°29'18" e distância de 27,99 m até o vértice 27, de coordenadas
N 7.810.290,49m e E 798.842,27m; com azimute 15°33'06" e distância de 10,00 m até o vértice
28, de coordenadas N 7.810.300,12m e E 798.844,95m; com azimute 28°17'45" e distância de
39,98 m até o vértice  29, de coordenadas  N 7.810.335,32m e  E 798.863,90m; com azimute
33°44'31" e  distância  de  9,20 m  até  o  vértice  30,  de  coordenadas  N 7.810.342,97m e  E
798.869,01m; com azimute 319°31'38" e distância de 12,09 m até o vértice 31, de coordenadas
N 7.810.352,17m e  E 798.861,16m;  com azimute  329°21'08" e distância  de  37,31 m até  o
vértice  32,  de coordenadas  N 7.810.384,27m e  E 798.842,14m;  com azimute  229°43'23" e
distância de 38,13 m até o vértice 33, de coordenadas N 7.810.359,62m e E 798.813,05m; com
azimute 306°16'25" e distância de 85,15 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.810.410,00m e
E 798.744,40m; com azimute 258°47'09" e distância de 5,86 m até o vértice 35, de coordenadas
N 7.810.408,86m e  E 798.738,65m;  com azimute  232°24'46" e distância  de  50,31 m até  o
vértice  36,  de coordenadas  N 7.810.378,17m e  E 798.698,78m;  com azimute  308°44'19" e
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distância de  44,22 m até o vértice  37,  de coordenadas  N 7.810.405,84m e  E 798.664,29m;
situado no limite da Município de Caratinga com o Julia Aurelia do Nascimento; deste, segue
confrontando com Julia Aurelia do Nascimento,  com azimute 39°20'15" e distância de 2,51 m
até o vértice 38, de coordenadas N 7.810.407,78m e E 798.665,88m; com azimute 34°04'00" e
distância de 22,78 m até o vértice 39, de coordenadas N 7.810.426,65m e E 798.678,64m; com
azimute 307°52'30" e distância de 0,57 m até o vértice 40, de coordenadas N 7.810.427,00m e
E 798.678,19m; situado no limite da Julia Aurelia do Nascimento com o Viviane Marques da
Silva; deste, segue confrontando com  Viviane Marques da Silva,   com azimute  17°17'10" e
distância de 24,13 m até o vértice 41, de coordenadas N 7.810.450,04m e E 798.685,36m; com
azimute 13°51'56" e distância de 3,25 m até o vértice 42, de coordenadas N 7.810.453,20m e E
798.686,14m;  situado no limite  da Viviane Marques da Silva com o Município de Caratinga;
deste, segue confrontando com Município de Caratinga,  com azimute 291°41'57" e distância
de  39,54 m até o vértice  43, de coordenadas  N 7.810.467,82m e  E 798.649,40m; situado no
limite da Município de Caratinga com o Viviane Marques da Silva; deste, segue confrontando
com Viviane Marques da Silva,  com azimute 197°53'15" e distância de 3,97 m até o vértice 44,
de coordenadas  N 7.810.464,04m e  E 798.648,18m; com azimute  201°03'43" e distância de
18,42 m até o vértice  45, de coordenadas  N 7.810.446,85m e  E 798.641,56m; com azimute
208°44'57" e  distância  de  8,57 m  até  o  vértice  46,  de coordenadas  N 7.810.439,34m e  E
798.637,44m; com azimute 227°09'40" e distância de 11,25 m até o vértice 47, de coordenadas
N 7.810.431,69m e E 798.629,19m; com azimute 229°13'53" e distância de 5,94 m até o vértice
48, de coordenadas N 7.810.427,81m e E 798.624,69m; com azimute 240°02'20" e distância de
5,59 m até o vértice 49, de coordenadas N 7.810.425,02m e E 798.619,85m; situado no limite da
Viviane Marques da Silva com o João Batista de Abreu; deste, segue confrontando com João
Batista  de  Abreu,   com azimute  145°31'55" e  distância  de  23,29 m até  o  vértice  50,  de
coordenadas N 7.810.405,82m e E 798.633,03m; com azimute 146°59'31" e distância de 3,03 m
até o vértice 51, de coordenadas N 7.810.403,28m e E 798.634,68m; situado no limite da João
Batista de Abreu com o Município de Caratinga; deste, segue confrontando com Município de
Caratinga,  com azimute 236°18'44" e distância de 73,18 m até o vértice 52, de coordenadas N
7.810.362,69m e E 798.573,79m; com azimute 328°33'25" e distância de 15,99 m até o vértice
53, de coordenadas N 7.810.376,33m e E 798.565,45m; com azimute 326°08'51" e distância de
7,83 m até o vértice  54,  de coordenadas  N 7.810.382,83m e  E 798.561,09m;  com azimute
337°36'01" e distância de  14,22 m até o vértice  55,  de coordenadas  N 7.810.395,98m e  E
798.555,67m; com azimute 343°11'15" e distância de 11,62 m até o vértice 56, de coordenadas
N 7.810.407,10m e E 798.552,31m; com azimute 343°13'52" e distância de 9,46 m até o vértice
57, de coordenadas N 7.810.416,16m e E 798.549,58m; com azimute 343°12'41" e distância de
8,59 m até o vértice  58,  de coordenadas  N 7.810.424,38m e  E 798.547,10m;  com azimute
351°38'48" e distância de  14,52 m até o vértice  59,  de coordenadas  N 7.810.438,75m e  E
798.544,99m; com azimute 66°11'39" e distância de 0,74 m até o vértice 60, de coordenadas N
7.810.439,05m e  E 798.545,67m;  situado no limite da Município de Caratinga com o Flavio
Penna Participações Eireli; deste, segue confrontando com Flavio Penna Participações Eireli,
com  azimute  92°19'54" e  distância  de  12,29 m  até  o  vértice  61,  de  coordenadas  N
7.810.438,55m e E 798.557,95m; com azimute 171°23'04" e distância de 0,67 m até o vértice
62, de coordenadas N 7.810.437,89m e E 798.558,05m; com azimute 109°58'11" e distância de
14,52 m até o vértice  63, de coordenadas  N 7.810.432,93m e  E 798.571,70m; com azimute
9°21'16" e  distância  de  20,98 m  até  o  vértice  64,  de  coordenadas  N 7.810.453,63m e  E
798.575,11m; com azimute 106°23'56" e distância de 6,94 m até o vértice 65, de coordenadas N
7.810.451,67m e E 798.581,77m; com azimute 101°43'30" e distância de 1,62 m até o vértice
66, de coordenadas N 7.810.451,34m e E 798.583,36m; com azimute 15°59'23" e distância de
1,78 m até o vértice  67,  de coordenadas  N 7.810.453,05m e  E 798.583,85m;  com azimute
15°55'32" e  distância  de  39,94 m  até  o  vértice  68,  de coordenadas  N 7.810.491,46m e  E
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798.594,81m; com azimute 112°25'48" e distância de 11,85 m até o vértice 69, de coordenadas
N 7.810.486,94m e E 798.605,76m; com azimute 18°27'52" e distância de 6,16 m até o vértice
70, de coordenadas N 7.810.492,78m e E 798.607,71m; com azimute 37°05'57" e distância de
3,50 m até o vértice  71,  de coordenadas  N 7.810.495,57m e  E 798.609,82m;  com azimute
30°48'05" e  distância  de  1,21 m  até  o  vértice  72,  de  coordenadas  N 7.810.496,61m e  E
798.610,44m; com azimute 40°21'52" e distância de 1,84 m até o vértice 73, de coordenadas N
7.810.498,01m e E 798.611,63m; com azimute 47°41'53" e distância de 10,97 m até o vértice
74, de coordenadas N 7.810.505,39m e E 798.619,74m; com azimute 118°50'22" e distância de
11,38 m até o vértice  75, de coordenadas  N 7.810.499,90m e  E 798.629,71m; com azimute
29°14'42" e  distância  de  5,26 m  até  o  vértice  76,  de  coordenadas  N 7.810.504,49m e  E
798.632,28m; com azimute 29°17'50" e distância de 14,45 m até o vértice 77, de coordenadas N
7.810.517,09m e E 798.639,35m; com azimute 35°40'08" e distância de 9,64 m até o vértice 78,
de coordenadas N 7.810.524,92m e E 798.644,97m; com azimute 27°10'52" e distância de 0,42
m até o vértice 79, de coordenadas N 7.810.525,29m e E 798.645,16m; com azimute 26°21'38"
e distância de  17,54 m até o vértice  80, de coordenadas  N 7.810.541,01m e  E 798.652,95m;
com  azimute  40°49'30" e  distância  de  18,07 m  até  o  vértice  81,  de  coordenadas  N
7.810.554,68m e E 798.664,76m; com azimute 35°53'36" e distância de 7,86 m até o vértice 82,
de coordenadas  N 7.810.561,05m e  E 798.669,37m;  com azimute  18°31'14" e  distância  de
23,26 m até o vértice  83, de coordenadas  N 7.810.583,11m e  E 798.676,76m; com azimute
24°30'25" e  distância  de  21,05 m  até  o  vértice  84,  de coordenadas  N 7.810.602,26m e  E
798.685,49m;  situado  no  limite  da  Flavio  Penna  Participações  Eireli  com  o  Município  de
Caratinga; deste, segue confrontando com Município de Caratinga,  com azimute 113°50'50" e
distância de 8,58 m até o vértice 85, de coordenadas N 7.810.598,79m e E 798.693,34m; com
azimute 114°11'56" e distância de 17,22 m até o vértice 86, de coordenadas N 7.810.591,73m e
E  798.709,05m;  com  azimute  121°31'12" e  distância  de  20,14 m  até  o  vértice  87,  de
coordenadas N 7.810.581,20m e E 798.726,22m; com azimute 120°30'07" e distância de 15,96
m até o vértice 88, de coordenadas N 7.810.573,10m e E 798.739,97m; com azimute 121°00'50"
e distância de  17,64 m até o vértice  89, de coordenadas  N 7.810.564,01m e  E 798.755,09m;
com  azimute  125°29'57" e  distância  de  18,98 m  até  o  vértice  90,  de  coordenadas  N
7.810.552,99m e E 798.770,54m; com azimute 141°56'05" e distância de 60,21 m até o vértice
91, de coordenadas N 7.810.505,59m e E 798.807,66m; com azimute 57°04'15" e distância de
3,55 m até o vértice 92, de coordenadas N 7.810.507,52m e E 798.810,64m; situado no limite da
Município de Caratinga com o Alzerina dos Reis; deste, segue confrontando com Alzerina dos
Reis,   com azimute  54°44'45" e  distância  de  18,09 m até  o  vértice  93,  de coordenadas  N
7.810.517,96m e E 798.825,41m; com azimute 324°04'17" e distância de 7,67 m até o vértice
94, de coordenadas N 7.810.524,17m e E 798.820,91m; situado no limite da Alzerina dos Reis
com o Andreia Cristina Gomes; deste, segue confrontando com Andreia Cristina Gomes,  com
azimute 54°55'43" e distância de 17,72 m até o vértice 95, de coordenadas N 7.810.534,35m e
E 798.835,41m; com azimute 60°59'00" e distância de 1,46 m até o vértice 96, de coordenadas
N 7.810.535,06m e E 798.836,69m; com azimute 54°17'59" e distância de 4,51 m até o vértice
97, de coordenadas N 7.810.537,69m e E 798.840,35m; com azimute 324°38'19" e distância de
53,63 m até o vértice  98, de coordenadas  N 7.810.581,43m e  E 798.809,31m; com azimute
55°20'22" e  distância  de  45,03 m  até  o  vértice  99,  de coordenadas  N 7.810.607,04m e  E
798.846,35m; situado no limite da Andreia Cristina Gomes com o Município de Caratinga; deste,
segue confrontando com  Município  de Caratinga,   com azimute  148°53'53" e distância  de
19,90 m até o vértice  100, de coordenadas  N 7.810.590,00m e  E 798.856,63m; com azimute
142°30'14" e distância de  22,15 m até o vértice  101, de coordenadas  N 7.810.572,43m e  E
798.870,11m; com azimute 55°23'46" e distância de 97,57 m até o vértice 102, de coordenadas
N 7.810.627,84m e  E 798.950,42m;   57°18'35" e  61,99  m até  o  vértice  1,  ponto inicial  da
descrição deste perímetro. 
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Caratinga, 18 de fevereiro de 2022 – ANO X -|Nº 5233– Lei nº 3.357/2013

Estando  em  termos,  expediu-se  o  presente  edital  para  notificação  do

supramencionado,  advertindo-se  que  não  apresentada  discordância  perante  o

Município de Caratinga - MG, localizado na Travessa Coronel Ferreira Santos nº 30,

Centro,  Caratinga-MG,  CEP:  35300-024  em  30  (trinta)  dias  corridos,  poderá

implicar em concordância e a perda de eventual direito que o notificado titularize

sobre a área objeto da REURB. O presente edital não será renovado caso a titulação

final  seja  por  usucapião  judicial  ou  extrajudicial,  servindo  o  presente  para

atendimento do disposto no §4° do art.216-A da Lei 6.015/73.

Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura.

Publique-se no diário oficial.

Caratinga, 11 de janeiro de 2022.

Welington Moreira de Oliveira
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CARATINGA MINAS GERAIS

CADASTRO 001/2022

Cadastro  de  estabelecimentos  hospitalares  para  utilização  intra-hospitalar  de
medicamentos à base de MISOPROSTOL, em cumprimento às Portarias SVS/MS
nº.  344  de  12/05/98  e  nº  06  de  29/01/99  e  Resolução  Estadual  nº458  de
05/07/99.
Estabelecimento: Hospital Nossa Senhora Auxiliadora em Recuperação Judicial
CNPJ: 19.314.442/0001-30
Endereço:Rua Deputado José Augusto  Ferreira,  n° 89,  Centro/Caratinga/MG,
CEP: 35.300-016
Cadastro nº: 001/2022

Departamento de Vigilância Sanitária 

Caratinga,18 de fevereiro de 2022.

Fernanda Maximiano L. S. Souza
Farmacêutica/VISA/Caratinga

Thiago Batista de Sales
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária
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